
direita e segue numa distância de 31,45m até o Ponto
23 (N=7603331,0021 e E=775582,5354), sem confron-
tantes; daí deflete a esquerda e segue numa distância
de 5,27m até o Ponto 24 (N=7603330,5144
E=775587,7871), sem confrontantes; daí deflete a
esquerda e segue numa distância de 184,00m até o
Ponto 25 (N=7603514,1929 e E=775598,5858), sem
confrontantes; daí deflete a direita e segue numa dis-
tância de 10,00m até o Ponto 26 (N=7603513,4500 e
E=775608,5600), confrontando com o Posto Toriba;
daí deflete a direita e segue numa distância de
196,89m até o Ponto 27 (N=7603316,9046 e
E=775596,8378), confrontando com a Rodovia Faria
Lima; daí deflete a direita e segue numa distância de
23,27m até o Ponto 1 (N=7603318,5474 e
E=775573,6207), sem confrontantes e encerrando uma
área de 18.148,74m2.”;

XI - Ficha Cadastral nº AR-02-0052-00-S, área que
consta pertencer a Lívio Malzoni, assim descrita:
“começa no Ponto 1 (N=7605987,0302 e
E=771924,2112) e segue numa distância de 228,37m
até o Ponto 2 (N=7606169,9750 e E=772060,9031),
sem confrontantes; daí deflete a direita e segue numa
distância de 10,70m até o Ponto 3 (N=7606167,0396 e
E=772071,1925), sem confrontantes; daí deflete a
direita e segue numa distância de 229,34m até o Ponto
4 (N=7605983,3235 e E=771933,9195), sem confron-
tantes; daí deflete a direita e segue numa distância de
10,39m até o Ponto 1 (N=7605987,0302 e
E=771924,2112), confrontando Pedro Ferrari e encer-
rando uma área de 2.288,02m2.”;

XII - Ficha Cadastral nº AR-02-0053-00-S, área que
consta pertencer a Pedro Ferrari, assim descrita:
“começa no Ponto 1 (N=7605951,.1048 e
E=771897,3820) e segue numa distância de 44,84m
até o Ponto 2 (N=7605987,0302 e E=771924,2112),
sem confrontantes; daí deflete a direita e segue numa
distância de 10,39m até o Ponto 3 (N=7605983,3235 e
E=771933,9195), confrontando com Lívio Malzoni; daí
deflete a direita e segue numa distância de 44,39m até
o Ponto 4 (N=7605947,7527 e E=771907,3594), sem
confrontantes; daí deflete a direita e segue numa dis-
tância de 10,52m até o Ponto 1 (N=7605951,1048 e
E=771897,3820), confrontando a Via Augusto Bam-
bozzi e encerrando uma área de 446,08m2.”.

Artigo 2º - Ficam declarados de utilidade pública,
para fins de desapropriação pela Gás Brasiliano Distri-
buidora S/A, empresa concessionária de serviço públi-
co, por via amigável ou judicial, os imóveis necessários
à execução das obras de implantação das Estações de
Controle de Pressão, configuradas nas plantas cadas-
trais, bem como nas plantas de traçado dos dutos de
gás natural, imóveis esses abaixo caracterizados, com
indicação dos nomes dos proprietários, medidas, limi-
tes e confrontações a saber:

I - Ficha Cadastral nº AR-02-0054-00-D, referente à
ECP 03/1 - Araraquara II, área que consta pertencer a
Élcio Bernardi, assim descrita: “começa no Ponto 1
(N=7588316,0900 e E=787415,6200) e segue numa
distância de 31,14m até o Ponto 2 (N=7588333,9541e
E=787441,1312), confrontando com Antonio Luiz
Comper; daí deflete a direita e segue numa distância
de 25,00m até o Ponto 3 (N=7588317,0223 e
E=787459,5288), sem confrontantes; daí deflete a
direita e segue numa distância de 30,00m até o Ponto
4 (N=7588294,6328 e E=787439,5556), sem confron-
tantes; daí deflete a direita e segue numa distância de
32,15m até o Ponto 1 (N=7588316,0900 e
E=787415,6200), sem confrontantes e encerrando uma
área de 862,54m2.”;

II - Ficha Cadastral nº AR-02-0055-00-D, referente
à ECP 02/1- Matão AP, área que consta pertencer a
Agropecuária Lobo S/A., assim descrita: “começa no
Ponto 1 (N=7603270,4722 e E=775543,4272) e segue
numa distância de 50,00m até o Ponto 2
(N=7603320,4338 e E=775546,9625), sem confrontan-
tes; daí deflete a direita e segue numa distância de
50,00m até o Ponto 3 (N=7603316,9046 e
E=775596,8378), sem confrontantes; daí deflete a
direita e segue numa distância de 50,00m até o Ponto
4 (N=7603267,0293 e E=775593,3086), confrontando
com a Rodovia Faria Lima; daí deflete a direita e segue
numa distância de 50,00m até o Ponto 1
(N=7603270,4722 e E=775543,4272), sem confrontan-
tes e encerrando uma área de 2.500,00m2.”;

III - Ficha Cadastral nº AR-02-0056-00-D, referente
à ECP 04/1 - Matão MP, área que consta pertencer a
Jociley Barboza Mariani, assim descrita: “começa no
Ponto 1 (N=7605917,3579 e E=771865,8774) e segue
numa distância de 28,97m até o Ponto 2
(N=7605945,4700 e E=771876,1100), confrontando
com a Metalúrgica Barra do Piraí Ltda; daí deflete a
direita e segue numa distância de 3,24m até o Ponto 3
(N=7605945,3673 e E=771879,3489), confrontando
com a Via Augusto Bambozzi; daí deflete a direita e
segue numa distância de 21,94m até o Ponto 4
(N=7605937,7922 e E=771899,9332), confrontando
com a Via Augusto Bambozzi; daí deflete a direita e
segue numa distância de 30,00m até o Ponto 5
(N=7605909,7209 e E=771889,3476), sem confrontan-
tes; daí deflete a direita e segue numa distância de
25,00m até o Ponto 1 (N=7605917,3579 e
E=771865,8774), sem confrontantes e encerrando uma
área de 748,57m2.”;

IV - Ficha Cadastral nº AR-05-0140-00-D, área que
consta pertencer a Etna Empreendimentos Imobiliários
e Materiais de Construção Ltda., assim descrita:
“começa no Ponto 6A (N=7584813,3711 e
E=792576,3973), localizado no alinhamento predial da
Avenida Aroeiras e segue numa distância de 35,78m
até o Ponto 6 (N=7584838,1750 e E=792602,1638),
confrontando com a Avenida Aroeiras; daí deflete a
esquerda e segue por curva circular, formando esquina
com a Avenida Marginal 1 (UM) com desenvolvimento
de 22,00m até encontrar o Ponto 5 (N=7584853,6374
e  E=792595,2996), deste ponto segue por curva circu-
lar à direita, confrontando com a Avenida Marginal 1
(UM), com desenvolvimento de 34,41m até encontrar o
Ponto 4A (N=7584860,8280 e E=792562,4037), deste
ponto deflete a esquerda e segue, sem confrontantes,
por uma distância de 22,67m até encontrar o Ponto 6B
(N=7584844,9301 e E=792545,7368), deste ponto
deflete a esquerda e segue, sem confrontantes, por
uma distância de 44,03m até encontrar o Ponto 6A

(N=7584813,3711 e E=792576,3973), encerrando uma
área de 1.545,51m2.”.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da Gás Brasiliano Distribuidora S/A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, 
Recursos Hídricos e Saneamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2005.

DECRETO Nº 49.820, 
DE 22 DE JULHO DE 2005

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa pela
Companhia de Gás de São Paulo-COMGÁS,
o imóvel necessário à execução das obras
de passagem dos dutos de gás natural,
situado no município de Cabreúva

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 2º, 6º do Decreto-lei Federal nº 3.365, de
21 de junho de 1941, e alterações posteriores, 

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para

fins de instituição de servidão administrativa pela
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, empresa
concessionária de serviço público, por via amigável ou
judicial, o imóvel necessário à execução das obras de
passagem dos dutos de gás natural do Sistema de Dis-
tribuição de gás natural - Jundiaí - Itupeva - Cabreúva,
numa largura total de 10,00m, configurado na planta
cadastral 001-079-300, bem como na planta de traça-
do do duto de gás natural, nas medidas, limites e con-
frontações constantes do Processo SERHS-1219/2005 e
apenso CSPE-107/2005, que consta pertencer a Rosa
Maria Castarde e/ou Outros, assim descrito: “tem iní-
cio no ponto 1, com coordenada UTM
N=7427807,6179 E=288520,0648; deste ponto inicial,
segue em linha reta azimute 264º25’05”, acompa-
nhando o limite da faixa de domínio proposta pela
Rodovia das Colinas, confrontando com a Rodovia
Marechal Rondon SP-300, numa distância de 10,22m,
até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete a
direita, segue em linha reta azimute 342º50’19”,
acompanhando o limite da faixa de servidão adminis-
trativa, confrontando com a área sem servidão, numa
distância de 3,08m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3,
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute
344º44’58”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 2,99m, até chegar ao ponto
4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha
reta azimute 347º42’10”, acompanhando o limite da
faixa de servidão administrativa, confrontando com a
área sem servidão, numa distância de 4,73m, até che-
gar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita,
segue em linha reta azimute 350º55’11”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 3,69m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde
deflete a direita, segue em linha reta azimute
352º19’46”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 7,71m, até chegar ao ponto
7; do ponto 7, onde deflete a esquerda, segue em linha
reta azimute 352º19’41”, acompanhando o limite da
faixa de servidão administrativa, confrontando com a
área sem servidão, numa distância de 2,37m, até che-
gar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a direita,
segue em linha reta azimute 352º19’55”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 2,1m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
351º19’60”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 18,98m, até chegar ao ponto
10; do ponto 10, onde deflete a direita, segue em linha
reta azimute 352º55’40”, acompanhando o limite da
faixa de servidão administrativa, confrontando com a
área sem servidão, numa distância de 11,33m, até che-
gar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete a esquer-
da, segue em linha reta azimute 352º10’00”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 15,47m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
350º38’30”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 13,04m, até chegar ao ponto
13; do ponto 13, onde deflete a esquerda, segue em
linha reta azimute 349º07’01”, acompanhando o limite
da faixa de servidão administrativa, confrontando com
a área sem servidão, numa distância de 4,5m, até che-
gar ao ponto 14; do ponto 14, onde deflete a direita,
segue em linha reta azimute 351º21’50”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 32,95m, até chegar ao ponto 15; do ponto 15, onde
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
350º29’33”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 7,45m, até chegar ao ponto
16; do ponto 16, onde deflete a esquerda, segue em
linha reta azimute 349º37’16”, acompanhando o limite
da faixa de servidão administrativa, confrontando com
a área sem servidão, numa distância de 10,29m, até
chegar ao ponto 17; do ponto 17, onde deflete a direi-
ta, segue em linha reta azimute 350º34’51”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 8,54m, até chegar ao ponto 18; do ponto 18, onde
deflete a direita, segue em linha reta azimute
351º32’24”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 20,84m, até chegar ao ponto

19; do ponto 19, onde deflete a direita, segue em linha
reta azimute 351º39’05”, acompanhando o limite da
faixa de servidão administrativa, confrontando com a
área sem servidão, numa distância de 50,16m, até che-
gar ao ponto 20; do ponto 20, onde deflete a esquer-
da, segue em linha reta azimute 350º17’36”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 11,62m, até chegar ao ponto 21; do ponto 21, onde
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
348º56’04”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 12,05m, até chegar ao ponto
22; do ponto 22, onde deflete a direita, segue em linha
reta azimute 349º49’04”, acompanhando o limite da
faixa de servidão administrativa, confrontando com a
área sem servidão, numa distância de 7,86m, até che-
gar ao ponto 23; do ponto 23, onde deflete a direita,
segue em linha reta azimute 350º42’07”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 8,2m, até chegar ao ponto 24; do ponto 24, onde
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
348º26’00”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 5,15m, até chegar ao ponto
25; do ponto 25, onde deflete a esquerda, segue em
linha reta azimute 346º09’49”, acompanhando o limite
da faixa de servidão administrativa, confrontando com
a área sem servidão, numa distância de 6,14m, até
chegar ao ponto 26; do ponto 26, onde deflete a direi-
ta, segue em linha reta azimute 83º21’55”, acompa-
nhando a linha de divisa, confrontando com Rua Carlos
Silveira Neto, numa distância de 6,4m, até chegar ao
ponto 27; do ponto 27, onde deflete a esquerda, segue
em linha reta azimute 73º06’40”, acompanhando a
linha de divisa, confrontando com Rua Carlos Silveira
Neto, numa distância de 2,26m, até chegar ao ponto
28; do ponto 28, onde deflete a direita, segue em linha
reta azimute 78º40’15”, acompanhando a linha de
divisa, confrontando com Rua Carlos Silveira Neto,
numa distância de 1,4m, até chegar ao ponto 29; do
ponto 29, onde deflete a direita, segue em linha reta
azimute 166º09’48”, acompanhando o limite da faixa
de servidão administrativa, confrontando com a área
sem servidão, numa distância de 5,4m, até chegar ao
ponto 30; do ponto 30, onde deflete a direita, segue
em linha reta azimute 168º25’59”, acompanhando o
limite da faixa de servidão administrativa, confrontan-
do com a área sem servidão, numa distância de 5,94m,
até chegar ao ponto 31; do ponto 31, onde deflete a
direita, segue em linha reta azimute 170º42’04”,
acompanhando o limite da faixa de servidão adminis-
trativa, confrontando com a área sem servidão, numa
distância de 8,2m, até chegar ao ponto 32; do ponto
32, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azi-
mute 169º49’06”, acompanhando o limite da faixa de
servidão administrativa, confrontando com a área sem
servidão, numa distância de 7,56m, até chegar ao
ponto 33; do ponto 33, onde deflete a esquerda, segue
em linha reta azimute 168º56’05”, acompanhando o
limite da faixa de servidão administrativa, confrontan-
do com a área sem servidão, numa distância de
12,05m, até chegar ao ponto 34; do ponto 34, onde
deflete a direita, segue em linha reta azimute
169º56’28”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 8,96m, até chegar ao ponto
35; do ponto 35, onde deflete a direita, segue em linha
reta azimute 171º17’59”, acompanhando o limite da
faixa de servidão administrativa, confrontando com a
área sem servidão, numa distância de 3,13m, até che-
gar ao ponto 36; do ponto 36, onde deflete a direita,
segue em linha reta azimute 171º39’05”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 50,15m, até chegar ao ponto 37; do ponto 37, onde
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
171º32’24”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 20,83m, até chegar ao ponto
38; do ponto 38, onde deflete a esquerda, segue em
linha reta azimute 170º34’49”, acompanhando o limite
da faixa de servidão administrativa, confrontando com
a área sem servidão, numa distância de 8,21m, até
chegar ao ponto 39; do ponto 39, onde deflete a
esquerda, segue em linha reta azimute 169º37’16”,
acompanhando o limite da faixa de servidão adminis-
trativa, confrontando com a área sem servidão, numa
distância de 10,29m, até chegar ao ponto 40; do ponto
40, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute
170º29’32”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 7,76m, até chegar ao ponto
41; do ponto 41, onde deflete a direita, segue em linha
reta azimute 171º21’50”, acompanhando o limite da
faixa de servidão administrativa, confrontando com a
área sem servidão, numa distância de 32,75m, até che-
gar ao ponto 42; do ponto 42, onde deflete a esquer-
da, segue em linha reta azimute 170º16’29”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 17,87m, até chegar ao ponto 43; do ponto 43, onde
deflete a direita, segue em linha reta azimute
172º10’00”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 15,54m, até chegar ao ponto
44; do ponto 44, onde deflete a direita, segue em linha
reta azimute 172º55’39”, acompanhando o limite da
faixa de servidão administrativa, confrontando com a
área sem servidão, numa distância de 11,26m, até che-
gar ao ponto 45; do ponto 45, onde deflete a esquer-
da, segue em linha reta azimute 171º20’00”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 18,92m, até chegar ao ponto 46; do ponto 46, onde
deflete a direita, segue em linha reta azimute
172º19’45”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 2,19m, até chegar ao ponto
47; do ponto 47, onde deflete a direita, segue em linha
reta azimute 172º19’51”, acompanhando o limite da
faixa de servidão administrativa, confrontando com a
área sem servidão, numa distância de 2,37m, até che-

gar ao ponto 48; do ponto 48, onde deflete a esquer-
da, segue em linha reta azimute 172º19’46”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 7,71m, até chegar ao ponto 49; do ponto 49, onde
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
170º31’18”, acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área sem ser-
vidão, numa distância de 4,1m, até chegar ao ponto
50; do ponto 50, onde deflete a esquerda, segue em
linha reta azimute 167º25’48”, acompanhando o limite
da faixa de servidão administrativa, confrontando com
a área sem servidão, numa distância de 2,92m, até
chegar ao ponto 51; do ponto 51, onde deflete a
esquerda, segue em linha reta azimute 165º17’48”,
acompanhando o limite da faixa de servidão adminis-
trativa, confrontando com a área sem servidão, numa
distância de 1,92m, até chegar ao ponto 52; do ponto
52, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azi-
mute 163º32’40”, acompanhando o limite da faixa de
servidão administrativa, confrontando com a área sem
servidão, numa distância de 2,06m, até chegar ao
ponto 53; do ponto 53, onde deflete a esquerda, segue
em linha reta azimute 162º38’18”, acompanhando o
limite da faixa de servidão administrativa, confrontan-
do com a área sem servidão, numa distância de 3,9m,
até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de
2.713,96m2 (dois mil, setecentos e treze metros qua-
drados e noventa e seis   decímetros quadrados.”.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Gás de São Paulo -
COMGÁS autorizada a invocar o caráter de urgência
no processo judicial de desapropriação, para os fins do
disposto no artigo 15, do Decreto-lei Federal nº 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº
2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, 
Recursos Hídricos e Saneamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2005.

DECRETO Nº 49.821, 
DE 22 DE JULHO DE 2005

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa pela
Companhia de Gás de São Paulo-COMGÁS,
os imóveis necessários à execução das
obras de passagem dos dutos de gás natu-
ral, situados no Município de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 2º, 6º do Decreto-lei Federal nº 3 365, de
21 de junho de 1941, e alterações posteriores,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública,

para fins de instituição de servidão administrativa pela
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, empresa
concessionária de serviço público, por via amigável ou
judicial, os imóveis localizados no Município de São
Paulo, necessários à execução das obras de passagem
dos dutos de gás natural do Sistema de Distribuição de
gás natural - Capuava - Marginal Tietê (segunda
etapa), numa largura total de 10,00m, configurado na
planta cadastral 001-DUP-ARIC, bem como na planta
de traçado do duto de gás natural, com medidas, limi-
tes e confrontações, constantes do Processo SERHS-
1223/2005 e apenso CSPE-100/2005, assim descritos:

I - Área 3, que consta pertencer a Imobiliária Itápo-
lis Ltda., e/ou Outros: “tem início no ponto 1, com
coordenada UTM N=7390188,117 E=347467,7146;
deste ponto inicial, segue em linha reta azimute
92º20’35”, acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com o contribuinte nº 149.317.0030-5, numa
distância de 2,97m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2,
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute
92º20’43”, acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com o logradouro, numa distância de 2,52m, até
chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a esquer-
da, segue em linha reta azimute 18º26’57”, acompa-
nhando a linha de divisa, confrontando com o logra-
douro, numa distância de 4,43m, até chegar ao ponto
4; do ponto 4, onde deflete a esquerda, segue em linha
reta azimute 273º18’19”, acompanhando a linha de
divisa, confrontando com o contribuinte nº
149.317.0004-6, numa distância de 6,73m, até chegar
ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a esquerda,
segue em linha reta azimute 182º12’51”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa,
confrontando com a área sem servidão, numa distância
de 4,37m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a
área de 26,39m2 (vinte e seis metros quadrados e trinta
e nove decímetros quadrados).”;

II - Área 4, que consta pertencer a Imobiliária Itá-
polis Ltda. e/ou Outros: “tem início no ponto 1, com
coordenada UTM N=7390192,4824 E=347467,8834;
deste ponto inicial, segue em linha reta azimute
93º18’19”, acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com o contribuinte nº 149.317.0004-6, numa
distância de 6,73m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2,
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute
15º53’14”, acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com o logradouro, numa distância de 4,94m, até
chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a esquer-
da, segue em linha reta azimute 276º08’35”, acompa-
nhando a linha de divisa, confrontando com o contri-
buinte nº 149.317.0039-9, numa distância de 7,92m,
até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a
esquerda, segue em linha reta azimute 182º12’49”,
acompanhando o limite da faixa de servidão adminis-
trativa, confrontando com a área sem servidão, numa
distância de 5,21m, até chegar ao ponto inicial, perfa-
zendo a área de 36,82m2 (trinta e seis metros quadra-
dos e oitenta e dois decímetros quadrados).”;
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